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MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA, NA FORMA ABAIXO; 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, 

inscrito no CNPJ/MF sob n.º 46.137.469/0001-78, com sede Rua Joaquim dos Santos 

Camponez, n°661,  Centro, nesta cidade de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 14.065.508 SSP/SP e 

CPF N.º054.289.238-30, residente e domiciliado a Rua Doze de Outubro, n.º345, 

Centro , nesta cidade de Cabrália Paulista, doravante denominado simplesmente o 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa..., inscrita no CNPJ/MF sob n...., com 

sede a ..., na cidade de..., neste ato representado pelo Sr..., portador da Carteira de 

Identidade nº... e do CPF nº..., residente e domiciliado na Rua..., doravante 

denominado simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com 

fundamento nos autos de Licitação Pública, pela modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, registrado que fica fazendo parte integrante deste e na Lei Federal n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1.993 com alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 

8.883/94 e demais alterações cabíveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 

especializadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS COM CHIP PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL, ÓLEO DIESEL COMUM E 

ÓLEO DIESEL S10) PARA CONSUMO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS, 

conforme anexo I, com os quantitativos e valores, parte integrante do presente 

contrato. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – SUPORTE LEGAL 
 

Fazendo parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:  
a) Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
b) Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações; 
c) Edital Do Pregão presencial nº 09/2022 e seus anexos; 

d) Proposta da Fornecedora, devidamente assinada e rubricada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
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O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir da assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado por até 60 meses. 

CLAUSULA QUARTA – PREÇO 
 

O valor do presente contrato será de  R$X,XX, sem qualquer reajuste. 
 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação 

Orçamentária vigente. 

 

                     
CLAUSULA QUINTA- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de 

cobrança apresentados pela contratada, num prazo máximo de 15 dias contados da 

liberação do recurso/emenda. 

 
CLAUSULA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
A CONTRATANTE designa ------------- para atuar como fiscalizador do presente 

contrato, acompanhando a execução do mesmo, conforme as previsões e 

determinações previstas no art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES 

 
A CONTRATADA se compromete a fornecer o serviço adquirido conforme 
estabelecido na licitação. O referido objeto deverá estar de acordo com o Edital, a 
proposta vencedora da licitação, principalmente no tocante a marca e valores 
constantes na proposta e as demais cláusulas do presente instrumento.  

 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 

A CONTRATADA se compromete no ato de assinatura deste contrato, a respeitar 
todas as cláusulas aqui previstas até a perfeita e correta execução contratual. 

CLAUSULA NONA - PENALIDADES 
 

As licitantes estarão sujeitas às sanções estipuladas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
demais aplicáveis a matéria. 
 

O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a 
aplicação das seguintes penalidades: 
 

I  Advertência, por escrito; 

II  Multa; 
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III  Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

IV -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

Pelo não cumprimento de qualquer uma das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
estará sujeita, além de outras penalidades previstas na legislação vigente, à multa de 
1% (um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor remanescente 
do contrato. 
 

Pela inexecução total ou parcial do fornecimento do bem, poderão ser aplicadas ao 
contratado as seguintes penalidades: 
 

a) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, ou 

b) multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
 

A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumeradas na Lei n° 8.666/93. 

 

A Contratante fica reservada o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer 
tempo, por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição. 
 

A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, 
da Lei n° 8.666/93. 

 

Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do 
art. 78, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
 Caso seja necessário, poderá ser promovido o reestabelecimento do equilíbrio 
econômico e financeiro, devidamente comprovado, nos termos do artigo 17 do 
Decreto nº 7.892/2013. 

 

 Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos valores, o mesmo poderá ser 
restabelecido, desde que a empresa comprove que os serviços tenham sofrido 
alteração em seu preço, através da tabela oficial da ou equivalente. 
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Os pedidos de reajuste de valores, serão ofertados através de requerimento 
formalizado e fundamentado com documentos comprobatórios, que após ser 
protocolado, será apreciado em até 05 (cinco) dias; 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 
 

Entende-se por motivo de Força Maior: greve, “lock-out” ou outras perturbações 
industriais, atos do inimigo público, guerras, terremotos, chuvas, tempestades, raios, 
perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes 
acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 
qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir 
sua ocorrência; 

 

 O termo “Força Maior” também deve incluir qualquer atraso por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar 
atraso à CONTRATADA; 

 
Nenhuma parte será responsável para a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de Força Maior; 

 
 O termo “Força Maior” não inclui greves na própria firma CONTRATADA; 

 

 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada total ou parcialmente, por 
motivo de Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu 
trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência desses motivos de Força 
Maior, à CONTRATANTE.  
 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
 

O valor global do presente contrato é de R$ xxxx, irreajustáveis, com exceção do 
disposto na cláusula DÉCIMA PRIMEIRA. 

 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 

Elegem as partes contratantes o Foro de Duartina-SP, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegio que seja. 

E, por assim estarem justos e contratados, as partes por seus representantes legais, 
assinam o presente Contato, em 3 vias de igual teor e forma para um só e jurídico 
efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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Cabrália Paulista, XX de XX de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, 

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas 
 

.......................... 
RG: .................. 

.......................... 

RG:..................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA 
CNPJ: 46.137.469/0001-78 

Joaquim dos Santos Camponez, n.º 661 – Fone/Fax: (14)3285-1244 

CEP:17.480-013 Cabralia Paulista –SP 
 
 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA 

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA OS SETORES DO MUNICÍPIO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO  

 Cargo: PREFEITO 

 CPF:  054.289.238-30 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO 

Cargo: PREFEITO 

 CPF: 054.289.238-30 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO 

 Cargo: PREFEITO 

CPF:  054.289.238-30 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA 

CNPJ Nº: 46.137.469/0001-78 

CONTRATADA: CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:    VIGÊNCIA: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA OS SETORES DO 

MUNICÍPIO. 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
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contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 
Nome: ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO 

Cargo: PREFEITO 

 CPF: 054.289.238-30 

Assinatura:  

 

 


